
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1431199 - SP 
(2019/0011717-2)
RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
EMBARGANTE : LPS BRASIL CONSULTORIA DE IMÓVEIS S/A 
ADVOGADO : HÉLIO YAZBEK E OUTRO(S) - SP168204 
EMBARGADO : GENECY RAFAEL LOLA 
EMBARGADO : MARIA DO CARMO CAVALCANTE BARBOSA 

RAFAEL LOLA 
ADVOGADOS : CAROLINA DUMONT DEFENDI  - SP393597 

DANIELLE BORSARINI DA SILVA  - SP285606 
GABRIEL CAJANO PITASSI  - SP258723 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 

INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

QUALQUER DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 1.022 DO CPC/2015.  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando houver na decisão 

obscuridade, contradição, omissão ou erro material, consoante dispõe o art. 

1.022 do CPC/2015.

2. No caso concreto, não se constatam os vícios alegados pela parte 

embargante, que busca rediscutir matérias devidamente examinadas e rejeitadas 

pela decisão embargada, o que é incabível nos embargos declaratórios.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Marco Buzzi.  

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Antonio Carlos Ferreira
Relator                    

  

Documento: 103799923 Página  1 de 1

Edição nº 2803 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 28 de Novembro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019
Código de Controle do Documento: 78DB44C3-9C53-40ED-B85C-BBF783C0055B


